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AUTORIA: VER. Francisco Gonçalves m. Alves
 
“INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  extensivo  a  secretaria 
municipal de infraestrutura, A NECESSIDADE REABRIR RUA RONDONIA E 
ARAGUAIA, PRÓXIMA A RUA NATAL SETOR BAIXADÃO, REALIZAR 
SERVIÇOS  DE  MANILHAMENTO,  OU  ADOTAR  MEDIDAS  PARA 
CONTER  A  EROSÃO,  USANDO  O  MÉTODO  ADEQUADO  PARA  O 
MOMENTO”. 

O vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais 
vigente desta Casa, após a Deliberação do Plenário, indica ao 
Poder Executivo municipal, extensivo a Secretária Municipal de 
Infraestrutura, a necessidade de reabrir a Rua Rondônia e Rua 
Araguaia, realizar serviços de manilhamento, ou adotar medidas 
para conter a erosão, usando o método adequado para o momento. 

JUSTIFICATIVA: 

A Rua Araguaia e Rua Rondônia necessitam urgentemente de ser 
reaberta,  como também o manilhamento existente precisa dar 
continuidade, devido o volume de água no local. A erosão está 
ameaçando  derrubar  casa,  de  forma  que  há  urgência  e 
necessidade de cuidados para resolver o problema existente de 
forma definitiva, ou que amenize o problema. 

Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 03 de fevereiro de 2025.

Francisco Gonçalves m. alves
VEREADOR sd


